5% CAMARA MUNICIPAL DE FUNDAO
w9, ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Fundao, 15 de dezembro de 2025.

De: Comisséao de Justica e Redacgao
Para: Gabinete da Presidéncia

Referéncia:
Processo n° 481/2025
Proposicao: Projeto de Lei n° 123/2025

Autoria: Poder Executivo (Eleazar Ferreira Lopes)

Ementa: Altera a Lei Municipal n.° 913 de 11 de junho de 2013 e a Lei Municipal n.° 621 de
07 de julho de 2009 e da outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer

Acdao realizada: Pela Constitucionalidade

Descricéo:

A COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,
JURIDICIDADE E BOA TECNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVACAO
do Projeto de Lei n® 123/2025.

Proxima Fase: Incluir Proposicdo na Ordem do Dia

Danielly Gustavo Teixeira
Assessor(a) Parlamentar da Presidéncia lll
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